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DECRETO "148/2020 

Jacobina do Piauí-PI, 23 de setembro de 2020. 

"PRORROGA A S SPE SÃO DAS AULAS A 

MODALIDADE PRESENClAL, PARA F S DE 

PREVE ÇÁO E E FRE TAME TO À 

EPIDEMIA CAUSADA PELO ovo 
CORONAVÍR S (COVID-19)." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI no uso das suas. 
atribuições que lhe são conferidas em lei pela Constituição Federal , Constituição Estadual 
e Lei Orgânica do Município e; 

CO SIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 13.979 de 06 de 02 de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
intcrnaciooa.l decorrente do coronavírus; 

CO SlDERANDO as medidas de cnfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do coronavíros no município de Jacobina do Piauí; 

CONSIDERA DO que igual medida está sendo adotada pelo governo do Estado do Piauí 
disposto no Decreto Estadual 19.219, de 21 de setembro de 2020, no seu artigo 3° que 
mantém a suspensão das atividades presenciais da educaçilo infantil, do e.nsino 
fundamental, do ensino médio, da educação superior, com exceção das atividades. 
presenciais permitidas pelo art. 2°, § 1°, incisos li e Ili do Decreto Estadual 19.219/2020, 
inclusive os preparatórios para concurso. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica mantida a suspensão das atividades presenciais da educação infantil e ensino 
fundamental, na modalidade presencial, durante todo o ano letivo de 2020. 

Art. 2° - As atividades escolares deverão permanecer na modalidade remota e não 
presencial, nos termos já adotados pela Secretaria Mwticipal de Educação, seja com 
atividades pedagógicas por meios digitais acessíveis e possíveis (videoaulas, 
conteúdos organizados em plataformas virtuai s de ensino e aprendizagem, redes 
sociais, correio eletrônico, wbatsApp entre outros); e pela adoção de material didático 

impresso com orientações pedagógicas distribuídas aos alunos e seus pais 0111 

responsáveis; e pelas orientações de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios. 
indicados nos materiais didáticos. 

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Educação e a Vigilância Sanitária do Município 
deverão elaborar protocolo específico com as medidas de prevenção e controle da, 
disseminação do SARS-Co V-2 (COVID-19), para o setor relativo à Educação, como formai 
de garantir o retomo seguro das atividades presenciais da educação no ano de 2021. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. Sº - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Muwcipal de Jacobina do Piauí (PI), em 23 de setembro de 2020. 

~ 
Gederlãnio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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LEI N• 043 ,DE 25 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 
Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 
2021 , e dá outras providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de JACOBINA DO PIAUi. Estado do 
Piauí, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Ficam estabelecidas. em cumprimento ao disposto no§ 22, do Art. 165, 
da Constituição Federal , as diretrizes orçamentárias do Município de JACOBINA DO 
PIAUI para 2021 . 

Art. 2° O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de JACOBINA DO 
PIAUI para 2021 será elaborado em consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, 
na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Piauí, na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Federal nº 4.320, de 17.03.1964, e na Lei Complementar nº 101 , de 
04.05.2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 3° Integram a presente Lei os Anexos de Metas e Prioridades, Metas 
Fiscais e Demonstrativo de Riscos Fiscais, elaborados em cumprimento ao Art. 4°, 
Parágrafos 1°, 2° e 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 4° As diretrizes orçamentárias estabelecidas nesta Lei compreendem: 

1 - As prioridades e metas da administração pública Municipal; 
li - A estrutura e organização do orçamento municipal; 
Ili - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal e 

suas alterações: 
IV - As disposições relativas às políticas de pessoal; 
V - As disposições finais: 
VI-ANEXOS. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Ar!. 5° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2021 são as 
especificadas no Anexo 1 - Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas, e visam: 

1 - A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os 
campos da administração pública, especialmente na Saúde, Educação, Habitação, 
Transporte e Infra-estrutura Urbana, objetivando o desenvolvimento em favor da 
melhor qualidade de vida da população urbana e rural , oferecendo instrumentos 
necessários para o pleno exercício da cidadania. 

li - O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o 
aperfeiçoamento da gestão e diminuição de perdas de arrecadação; 

Ili - O aumento da capacidade financeira de investimento: 
IV - A modernização da ação governamental; 
V - A austeridade na gestão dos recursos públicos. 
VI - A promoção da cultura, esporte, lazer, turismo, da agricultura e do meio 

ambiente; 
Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, 

será conferida prioridade ás áreas de maior carência, ou menor índice de 
desenvolvimento humano. 

CAPITULO Ili 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. 6º A Proposta Orçamentária será integrada por todos os quadros e 
anexos previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações 
recomendadas nas Resoluções da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 7º A composição do Orçamento anual terá por base as estruturas 
organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupadas por áreas afins. se 
necessário, e a distribuição dos dispêndios previstos obedecerá à classificação 
quanto à natureza da despesa e funcional-programática. como estabelecido nas 
normas mencionadas no artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias. 

§ 1° cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua natureza. 
especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor 
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